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A T O S DO P R E F E I T O 

LEI NOS 7.090 DE 10 DE SETEMBRO DE 1992 

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREEFITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA
RAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIO
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Em cumprimento ao disposto no Artigo 122,in
ciso II e o S 22 da Lei Orgânica para o Município de João Pes 
soa e aos Artigos 165, § 22 e 169 da Constituição Federal, es
ta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias pára o Município de 
João Pessoa compreende: 

1 - Metas e prioridades da Administração Pública; 
II - Orientações para o orçamento anual inclusive corres 

pondentes créditos adicionais; 
III - Limites para elaboração da proposta orçamentária 

dos Poderes Municipais; 
IV - Disposições relativas às despesas com pessoal,para 

concessão de qualquer vantagem ou aumento real da remuneração, 
-•ra criação de cargos ou alteração de estrutura de crreiras, 

-¿111 como para admissão de pessoal a qualquer titulo; 
V - Disposições sobre alterações na Legislação Tributa 

ria. 

CAPITULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

Art. 22 - As metas e as prioridades para cada exercício 
financeiro serão aquelas contantes do Plano Plurianual e da 
Lei Orçamentária, e do Plano Diretor de João Pessoa, observadas 
a classificação funcional - programática , indicando as metas 
físicas, bem como as necessidades de recursos e as respectivas 
fontes de financiamento a nível de programa. 

CAPITULO II 
DAS DIRETRIZES PARA 0 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 32 - No projeto de Lei Orçamentária para o exercí
cio seguinte que será enviado pelo Prefeito Municipal ã Câmara 
até o dia 30 de outubro, de cada ano, as receitas e as despesas 
serão orçadas segundo os preços vigentes em julho. 

§ 12 - Os valores da receita e da despesa do projeto de 
Lei serão, na Lei Orçamentária, atualizados, no mínimo, para 

preços de janeiro do exercício seguinte, pela variação do 
INPC/IBGE, no período compreendido entre os meses de Julho a 
Dezembro do ano anterior, incluídos os meses extremos do pe
ríodo, ou índice que o substitua-. 

§ 22 - Os valores atualizados na forma do disposto no pa
rágrafo anterior serão, ainda, corrigidos! 

I - No valor global da Lei orçamentária, pela variação do 
índice do mês de dezembro do exercício anterior e o índice do 
mis do exercício corrente. 

II - Nos saldos de cada dotação, até os limites do inciso 
anterior. 

S 32 - Os saldos globais da Lei Orçamentária não utiliza
dos para correção das dotações a cada período, ficam disponí
veis para suplementação a ser aberta pelo Prefeito. 

S 42 - As dotações orçamentárias referentes a Despesa Ju
diciais serão orçamentadas pelos valores atualizados constan
tes dos precatórios e serão corrigidos durante a execução or
çamentária quando necessário, conforme cálculo do respectivo 
tribunal e na forma do Artigo 100 da Constituição Federal, me
diante Crédito Suplementar aberto pelo Prefeito com utilização 
do saldo disponível para suplementação ou excesso de arrecada
ção. 

Art. 42 - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 
definidas as fontes de recursos correspondente. 

Art. 52 - A Lei Orçamentária observará, na estimativa da 
receita e na fixação das despesas, os efeitos econômicos decor 
rentes da ação administrativa orientada pelos seguintes prlnci 
pios básicos: 

I - Modernização e racionalização da administração pública; 
II - Extinção ou dissolução de órgãos e entidades municipais 

que não desempenhem atuação compatível com as necessidades admi
nistrativas; 

III - Descentralização das ações administrativas. 
Art. 69 - As receitas próprias de órgãos, fundos, autarquias 

inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Po 
der Público, bem como, das empresas públicas, somente poderão 
ser programadas ̂para atender despesas com investimentos e inver
sões financeiras depois de atender, integralmente, suas necessi
dades relativas a custeio administrativo e operacional inclusive 
encargos e amortização de divida. 

Art. 72 - As despesas com custeio administrativo operacioial 
inclusive aquelas com pessoal e encargos sociais, terão como li
mite máximo 75% (setenta e cinco por cento) da receita corrente. 

Art. 82 - É vedada a inclusão nos orçamentos de dotações a 
|í*títulò de subvenções sociais>,ou auxílios, ressalvadas as transfe 
rêneias de recursos e entidades privadas, sem fins lucrativos , 
desde que sejam registradas no Conselho Nacional de Serviço So
cial ou submetam-se ã fisclaização do Município. 

Art. 92 - A Lei Orçamentária Anual apresentará a programação 
do orçamento, na qual a discriminação da despesa far-se-á obede-
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obedecendo à classificação funcional-programatica, expressa, em 
seu menor nível, por categoria de programação, e Indicando, pe
lo menos para cada uma: 

I - A unidade administrativa a que pertence; 
II - O grupo de despesa a que se refere, obedecida, no 

mínimo, a seguinte classificação: 
a) Pessoal e Encargos Sociais 
b) Juros e Encargos da Dívida 
c) Outras Depesas Correntes 
d) Investimentos 
e) Inversões Financeiras 
f) Amortização da Divida 
g) Outras Depesas de Capital 
Parágrafo Onico - As categorias de programação de que 

trata o "caput" deste artigo serão identificadas por projetos e 
atividades, os quais serão integrados por um titulo e pela indl 
cação sucinta de metas que caracterizem o produto da ação públi 
".a. 

Art. 10 - Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária 
nual: 

I - Demonstrativo das despesas e receitas apresentados 
le forma sintética e agregada, evidenciando o déficit ou supera 
/ir corrente; 

II - Demonstrativo das receitas, segundo as categorias e 
subcategorias econômicas; 

III - Quadros-resumo das despesas, por grupo de despesa , 
por modalidade de aplicação, por elemento de despesa,por função 
por programa e por subprograma; 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cum
primento do disposto no artigo 212, da Constituição Federal e 
Artigo 189 da Lei Orgânica. 

Art. 11 - As transferências de dotações entre unidades 
orçamentárias ou dentro de cada unidade orçamentária, obedece
rão as seguintes disposições: 

I - Serão efetivadas pelo Prefeito, atendendo exposição 
de motivosj que evidencie, por parte da unidade aplicadora, os 
objetivos do ato e as fontes de recursos necessários; 

II - Os recursos orçamentários consignados nas funções de 
Governo, Educação, Saúde e Saneamento não poderão ser usadas co
mo fontes transferidora de recursos exceto dentro das próprias 
funções. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS 
AS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 12 - Fica vedada a inclusão de dotações destinadas 
à admissão de pessoal que represente aumento físico do qua
dro de pessoal d cada entidade ã criação de cargos ou ã altera-
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ção de estrutura de carreiras salvo se decorrente de transfor 
mações dos cargos e carreiras atualmente existentes e aque
las destinadas aos serviços de Educação, Saúde, e Limpeza 
Pública. 

Art. 13 - Serão obrigatoriamente incluídas no limite fixa
do no artigo 7Q, as despesas necessárias à gradual implanta
ção dos planos de carreira previsto no artigo 39, da Cons
tituição Federal, orientados pelos princípios do mérito, da 
valorização e profissionalização dos servidores públicos, bem 
como da eficiência e continuidade da ção administrativa. 

Parágrafo Onico - Para efetio do disposto neste artigo e 
respeitados os limites da dotação fixados para cada órgão ou 
entidade, deverão ser obeto de rigorosa e detalhada programa
ção as seguintes medidas: 

a) estabelecimento de prioridade de implantação, em termos 
de carreiras e números de cargos ou empregos, de acordo com 
as estritas necessidades de cada órgão ou entidade; 

b) Realização de concursos públicos, consoante o disposto 
no artigo 37, inciso II a IV, da Constituição Federal, para 
preenchimento de cargos ou empregos das classes iniciais, bera 
como de processos seletivos específicos, para a inclusão 
de servidores nas carreiras, mediante a utilização de siste
mática que permita aferir, adequadamente, o nível de conhe
cimentos e a qualificação necessárias ao eficiente e eficaz 
desempenho das funções a elas inerentes; 

c) Adoção de mecanismos destinados a permanente capatica-
ção profissional dos servidores, associados a adequados pro
cessos de aferição do mérito funcional, com vistas às futuras 
promoções e acessos nas carreiras. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. Ih - Na estimativa das receitas, serão considerados os 
efeitos das alterações na Legislação tributária, especialmente 
sobre: 

I - Consolidação da Legislação vigente que regulamenta cada 
tributo da competência do Município, promovendo-se eventuais 
alterações nos dispositivos para dar mais efeicácia a tribu
tação . 

II - Redução de insenções e incentivos fiscais; 
III - Revisão do Imposto Predial Territorial Urbano, buscan

do aumentar a sua seletividade, de forma a obter um acréscimo 
na arrecadação real do tributo, considerando sua compatibili
zação com o disposto no Plano Diretor da Cidade. 
IV - Revisão das alíquotas dos tributos; 
V - Instituição e regulamentação de todos os impostos muni

cipais; 
VI - Instituição de mecanismo destinado a prover os recur

sos necessários ã manutenção da malha rodoviária municipal e 
dos transportes urbanos; 
VII - Aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da co
brança da divida ativa do município, bem como para correção des| 
ses créditos. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15 . Se o projeto da Lei Orçamentária Anual não for 
aprovado até o término da sessão Legislativa, a Câmara sera 
de imediato, convocada extraordinariamente pelo seu Presiden
te, na forma do artigo 123 da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa. 

Art. 16 - Caso o projeto de Lei Orçamentária anual não se
ja encaminhado à sanção do Prefeito até o início do exercício 
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a programação corrigida e constante do projeto de Lei encamin
hado pelo Executivo, relativa despesas com custeio, incluí
das ascom pessoal e encargos sociais, com os investimentos em 
execução e com serviço da dívida, poderá ser executada, em 
cada mis até o limite de 1/12 (um doze avôs) do total de cada 
dotação, até que o projeto de Lei seja efetivamente encaminha
do ã sanção, na forma e nível de detalhamento estabelecido nes 
ta Lei. 

§ 19 - Encaminhado à sanção, em caso 
de urgência, a programação do projeto de Lei orçamentária apro 
vada, relativa às despesas com pessoal e encargos sociais, po
derá ser executada até o limite necessário para o pagamento 
das folhas de pessoal relativas ao mês em que se deu o encamin 
hamento do projeto de Lei para sanção. 

§ 29 - Os eventuais saldos negativos a¬ 
purados serão ajustados após a sanção à Lei orçamentária anual 
amediante abertura de créditos adicionais, através de remaneja 
mento de dotações. 

Art. 17 - A prestação de contas anual 
do Município incluirá relatório de execução, com a forma e 
detalhes apresentados na Lei Orçamentária anual. 

Art. 18 - Aplicam-se ao orçamento anual 
e à sua execução as normas contidas na legislação vigente, es-
pecialemente Lei Orgânica e Lei Federal n2 4.320/64. 
í Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na da 
ta de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA; MUNICIPAL DE JOÃO PES 
SOA, EM 10 DE SETEMBRO DÊ  1992. 

CARLOS /Â ÍETOt) PINTO 
Prefeito 

IGUEIRA 

5sÈ BARBOSA DE SOUZA LIMA 
Secretário Chefe de Gabinete 

GILVANDRO TAVARES DE SALES 
Secretário de Finanças 

JKTO NQ 2.347 DE 08 DE SETEMBRO DE 1992 

CONCEDE DISPENSA DE FREQUÊNCIA A SERVI
DORES CONVOCADOS PARA COMPOR MESAS ELEI 
ORAIS E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atri 
bulcões que lhe são conferidas, 

Art. 12 - 0 servidores públicos da administração direta 
e indireta, da Prefeitura Municipal de João Pessoa, que forem 
convocados, pela Justiça Eleitoral, para compor as mesas re
ceptoras de votos, bem como os designados para prestar servi 
ços junto às mesas apuradoras serão dispensados da frequência 
nos órgãos onde estiverem lotados, nos cinco dias subsequentes 
ao da eleição ou da apuração. 

Parágrafo Onico - A dispensa de que trata este artigo 
será contadas a partir do primeiro dia útil após a eleição ou 
apuração, conforme o servidor tenha participação de mesa recep_ 
tora ou apuradora de votos. 

Art. 29 - Os dias de dispensa de que trata este Decre
to serão contados para todos os fins de direito. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSO^, EM 08 DE SETEMBRO 

DE 1992 

CARLO» ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
Prefeito / 

DECRETO NQ 2.349 fiE 10 DE SETEMBRO DE 1992 

CONCEDE PENSÃO Ã VIÚVA DE EX-FUNCIO 
NÃRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo 
em vista oq ue consta no Processo n2 15.625/92. 

DECRETA 

Art. 12 - Fica concedida pensão ã Srê MARIA IRIS DO NASCI 
MENTO LIMA, viúva do ex-funcionário Municipal ELVÍDIO FERREIRA 
DE LIMA, falecido no dia 28 de junho de 1992. 

Art. 22-0 valor do beneficio de que trata este Decreto 
será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por cento) 
calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o 
funcionário perbcebia pelo Município de João Pessoa (Lei n2 
4.029, de 10 de dezembro de 1982, art. 29 e art. 25 da Lei n2 
5.559, de 11 de fevereiro de 1988), acrescida de 10% (dez por 
cento) do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens 
para cada um dos seus filho smenores FRANCISCO DO NASCIMENTO LI 
MA, nascido no dia 05.11.78 e 1RINEIDE DO NASCIMENTO LIMA, nas
cida no dia 01.06.1976. 

Art. 39-0 presente Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA y\EM 10 DE SETEMBRO DE 
1992. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANCJUEIRA 

DECRETO HQ 2.350 DE 14 DE SETEMBRO DE 1992 

TRANSFERE A RESPONSABILIDADE PELA 
IMPLANTAÇÃO DA OBRA DO PROJETO INTE 
GRADO DOS BAIRROS DA PERIFERIA NOR 
TE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pelo Art. 22, § 89, inciso II da 
Constituição do estado da Paraíba e Artigo 60, inciso V da Lei 
Orgânica para o Município de JOão Pessoa, de 02 de abril de 
1990, 

DECRETA: 

Art. 19 Passa a ser responsabilidade da Secretaria de 
Obras Públicas do Município - SEOP, o gerenciamento, fiscaliza
ção e implantação das obras do "Projeto Inegrado dos Bairros da 
Periferia Norte de João Pessoa". 

Art. 29 - A Secretaria de Obras Públicas representará a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, junto ã CEF - Caixa Econõ 
mica Federal, Superintendenência Regional da Paraíba, nos assun 
tos pertinentes ao Contrato de financiamento n9 23.914-37 de 20 
de dezembro de 1991. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubLj 
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cação, revogadas as disposições em contrario. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA; EM 14 DE SETEMBRO 

DE 1992. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
Prefeito 
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PORTARIA NQ 275 DE 14 DE SETEMBRO DE 1992 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e ten
do em vista o que consta do Oficio n° 161/92/CPP/GP, da Cura
doria do Patrimônio Público, 

RESOLVE: 

AFASTAR o Arquiteto JOSÉ ALVES FILHO do cargo de Di
retor do Departamento de Fiscalização de Obras Públicas - DE-
7OP, símbolo DAS-1, que exerce em comissão até a apuração fi
ai das responsabilidades. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE SETEMBRO 
DE 1992. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
Prefeito 

PORTARIA 262 DE 27 DFE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE : 

NOMEAR MÁRCIA CAVALCANTE DE SOUZA, matricula 25.807, pa
ra o cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo DAS-
3 da SEPLAN, eiii substituição a MARCOS TADEU RODRIGUES, matrí
cula 14.588. Esta portaria retroage seus efeitos a 23.07.92. 

S E C R E T A R I A D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de JOão Pessoa, de 02 de abril de 1990 e con
soante a delegação de competência expressa nos Decretos Munici 
pais de nQ 1.781, 1.83 de 22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de 
Janeiro de 1991. 

PORTARIA NQ 1.248/92 DE 12 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 79, inciso III, alínea A, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa e, na forma do artigo 
206, inciso II, combinado com o artigo 207, inciso I, da Lei 
nQ 2.380/79, conceder aposentadoria voluntária a GILDO MEDEI
ROS DE AZEVEDO, Auxiliar de tesoureiro, Classe 201, nível V , 
matrícula 190-2, do Quadro Permanente do Poder Executivo, lo
tado na SEDEC. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 

PORTARIA NQ 1.257/92 DE 02 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

CONCEDER, a pedido, pelo prazo de 30 dias, licença para 
trato de interesse particular a MARIA DO CARMO RAMIRO DA SIL
VA, matrícula 8.046-2, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MAG: 1.1, nível 
III, Classe 201, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 , 
da Lei nQ 2.380/79. 
PORTARIA NQ 1.230/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DEFERIR o pedido de desistência da licença para trato de 
interesse particular, a partir desta data, de JERNIEL ALVES 
DA SILVA, matrícula 16.294, PROFESSOR, classe D, nível I, lota 
do na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.232/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

EXONERAR RONALDO ARAÜJO DO NASCIMENTO, matrícula 25.502, 
do cargo em comissão de CHEFE DE PELOTÃO DA GUARDA MUNICIPAL , 
símbolo DAI-3, da SESUR. Esta Portaria retroage seus efeitos a 
18.08.92. 

PORTARIA NQ 1.233/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

EXONERAR CÍCERO FÉLIX DE LIMA FILHO, matrícula 25.826 do 
cargo em comissão de INSPETOR DISTRITAL da Guarda Municipal , 

http://3oIici.4f.cco
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.símbolo DAI-1, da SESUR. Esta portaria retroage seus efeitos a 
18.08.92. 

PORTARIA NO 1.234/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

NOMEAR WILLIAMS DO NASCIMENTO BEZERRA, matrícula nQ 
24.196, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE PELOTÃO 
da Guarda Municipal, símbolo DAI-3, da SESUR. Esta portaria re 
troage seus efeitos a 18.08.92. 

PORTARIA NQ 1.235/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

NOMEAR RONALDO ARAÚJO DO NASCIMENTO, matrícula nQ 
26.502, para exercer o cargo em comissão de INSPETOR DISTRITAL 
da Guarda Municipal, símbolo DAI-1, da SESUR. Esta portaria re 
troage seus efeitos a 18.08.92. 

PORTARIA NQ 1.236/92 de 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 
( 

EXONERAR JOSIVAL PORFÍRIO DE LIMA, matrícula 23.699 , 
do cargo em comissão de CHEFE DE PELOTÃO da Guarda Municipal , 
símbolo DAI-3, da SESUR. Esta portaria retroage seus efeitos a 
20.08.92. 

PORTARIA NQ 1.237/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

NOEMAR JOÃO DA COSTA FRAZÃO JÚNIOR, para exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DE PELOTÃO da Guarda Municipal, sim 
bolo DAI-3, da SESUR. Esta portaria retroage seus efeitos a 
20.08.92. 
PORTARIA NQ 1.241/92 DE 28 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DISPENSAR EDNALDO CARVALHO DE MELO, matrícula 700-5 , 
do encargo de responder pelo cargo em comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E INFRAÇÃO ECONÔMICA FISCAL, símbolo 
DAS-3, da SEFIN. 

PORTARIA NQ 1.246/92 DE 31 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DESIGNAR ADELSON MACHADO, matrícula 25.925, para res
ponder pelo cargo em comissão de MESTRE DA BANDA de Música 05 
de agosto, símbolo DAS-2, da SESUR, durante o afastamento do 
titular que se encontra de licença médica pelo período de 60 
dias. 

PORTARIA NQ 1.253/92 DE 02 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DESIGNAR JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA, matricula 23.974, para respon 
der pelo cargo em comissão de CHEFE DE PELOTÃO, símbolo DAI-3, 
da Guarda Municipal da SESUR, durante o afastamento do titular 
que se encontra de licença médica, pelo prazo de 60 dias. Esta 
portaria retroage seus efeitos a 18.08.92. 

PORTARIA NQ 1.255/92 DE 27 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO COM 0 ARTIGO 79, inciso III, alínea A, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e na forma do ar
tigo 206, inciso II, combinado com o artigo 207, inciso II,com
binado com o artigo 207, inciso I, da Lei 2.380/79, conceder a¬ 
posentadoria voluntária, a VALDOMIRO JOSÉ VIEIRA, Vigia, classe 
101, nível V, matricula 3.625-1, do Quadro Permanente do Poder 
Executivo, lotado na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.256/92 DE 31 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgãncia pa
ra o Município de João Pessoa e, na forma do artigo 206, inciso 
III, combinado com o artigo 207, inciso III, da Lei 2.380/79 , 
conceder aposetnadoria do Qaudro Permanente do Poder Executivo, 
lotado na SESUR. 

PORTARIA NQ 1.261/92 DE 04 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 40, inciso III, alínea D, da Cons 
tituição Federal, combinado com o artigo 79, inciso III, alínea 
D, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conceder a-
posetnadoria voluntário a JOSÉ BATISTA DA SILVA, matrícula nQ 
7.202-4, Auxiliar de Serviços Diversos, nível III, do Quadro 
Permanente do Poder Executivo, lotado na SESAU. 

PORTARIA nQ 1.262/92 DE 03 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DESIGNAR JOSÉ BRASILIANO TORRES NETO, matricula 2.809, 
para responder pelo cargo de Presidente da Comissão Provisória 
de Avaliação de Bens Imóveis da Comeptência da Administração Mu 
nicpal, criada através do Decreto nQ 2.244/92, até ulterior de
liberação. Esta portaria retroage seus efeitos a 26.08.92. 

PORTARIA NQ 1.265/92 DE 08 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica pa
ra o Município de João Pessoa, na forma do artigo 206, inciso 
III, combinado com o artigo 207, inciso III, da Lei 2.380/79 
conceder aposentadoria a ANA MAIRA DE MOURA, Auxiliar de Servi
ços Diversos, Classe 101, nível III, matrícula nQ 8.558-0, do 
Quadro Permanente.do Poder Executivo, lotada na SEDEC. 

PORTARIA fo 1.260/92 DE 08 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica pa 
ra o Município de João Pessoa, e na forma do artigo 206, inciso 
III, combinado com o artigo 207, inciso III, da Lei nQ 2.380/79 
concedr aposentadoria a JOÃO ALMEIDA BORGES, Professor nível su 
perior, MAG: 2.1, nível II, Classe 301, matricula 22.960-1, do 
Quadro Permanente do Poder Executivo, lotado na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.267/92 DE 08 DE SETMEBRO DE 1992 
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RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 79, Inciso III, alínea A, da 
lei Orgãíijjíia para o Município de* João. Pessoa e, na forma do 
artigo 206, inciso li, combinado|§omo,artigo 207, inciso I, 
da Lei n° 2.380/79, conceder aposentadoria voluntária a EUNI 
CE DA SILVA, Auxiliar de Serviços Diversos, classe 101, nível 
V, matricula 3.837-7, do Quadro Permanente do Poder Executivo 
lotada na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.268/92 DE 08 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA,matricula 
22.974, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG. 2.1, nível II, classe 
301, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 95, Item I, da 
Lei nS 2.380/79. 

PORTARIA NQ 1.270/92 DE 08 DE AGOSTO DE 1992 

RESOLVE: 

DESIGNAR CLEONICE PEREIRA CAMPOS para exercer a fun
ção gratificada de COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS, do Cen
tro da Juventude "Reuber Ramalho" do Rangel, de acordo com o 
artigo 90, da Lei 4.602/84. Esta portaria retroage seus efei
tos a 04.09.92. 

PORTARIA NQ 1.271/92 DE 08 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA MARINETE DE OLIVEIRA, para exercer 
a função gratificada de COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS, do 
Centro da Juventude "Ylton Veloso Filho", da Mangabeira, da 
SEDEC, de acordo com o artigo 90 da Lei n° 4.602/84. Esta por 
taria retroage seus efeitos a 04.09.92. 

PORTARIA nQ 1.272/92 de 08 de SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

JANETE BARBOSA DE OLIVEIRA, para exercer a função gra 
tifiçada de COORDENADOR DE PROJETO ESPECIAIS, do Centro da 
Juventude "lima Suzete Gama", dos funcionários I, da SEDEC,de 
acordo com o artigo 90, da Lei 4.602/84. Esta portaria retroa 
ge seus efeitos a 04.09.92. 

PORTARIA nQ 1.273/92 DE 08 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DESGINAR PATRÍCIA CARVLAH0 CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
para exercer a função gratificada de COORDENADOR DE PROJETOS 
r "IAIS, do Centro Profissionalizante "Sinhá Bandeira", da 

de acordo com o artigo 90 da Lei nQ 4.602/84. Esta por 
i" etroage seus efeitos a 04.09.92. 

TARIA NQ 1.274/92 DE 08 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

NOMEAR IOLANDA TROCOLLI, matricula 216-0, para exer
cer o cargo em comissão de CHEFE DE AVALIAÇÃO DE CURSO, sím
bolo DAI-3, do CENTRO DE CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES "Prefei

to Luiz Alberto Moreira Coutinho", da SEDEC. Esta portaria re
troage seus efeitos a 04.09.92. 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, DEFERIU os seguintes processos de LI
CENÇA ESPECIAL: 

Processo 18.928/92, TEREZA CRISTINA TOSCANO BORBOREMA, 
matricula 12.587, 40 dias. 

Processo 19.807/92, ALBERTINA ALEXANDRINA DA SILVA, ma 
trícula 8.963, 120 dias. 

Processo 19.494/92, ROSA MARIA PEREIRA CAVALCANTI, ma
trícula 12.691, 160 dias. 

Processo 19.895/92, MARIA EMÍLIA COELHO DA S. CORRÊA , 
matricula 4.939, 170 dias. 

Processo 19.280/92, JÜLIA FARIAS DE SOUZA, matrícula 
12.461, 180 dias. 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, INDEFERIU os seguintes processos de 
LICENÇA ESPECIAL. 

Processo 18.892/92, ERIJACKSON DE OLIVEIRA DAMlAO, ma
trícula 14.018. 

Processo 6946/92, ELIZABETH CRISTINA FREIRE DE FARIAS 
matricula 7.257. 

0 SECRETARIO DE AMDINISTRAÇAO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas INDEFERIU o seguinte processo de APOSEN 
TADORIA: 

Processo 17.775/92, LINDINALVA BARBOSA VILAR, matrícula 

2.859. 

PORTARIA NB 1.279/92 DE 09 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 
CONCEDER, a pedido pelo prazo de 01 ano, licença para 

trato de interesse particular, a ROSA MARIA DA CAMARA SILVEIRA, 
matricula 23.001-4, PROFESSOR NlVEL MÉDIO, MAG. 1.1, nível II , 
classe 201, lotyada na SEDEC. 
PORTARIA NS 1.275/92 DE 09 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

FAZER retornar às suas atividades o servidor JOSÉ DE 
ARIMATÈIA FIRMINO DA SILVA, matricula 23.879, VIGILANTE MUNICI
PAL A, Grupo ASG-1, lotado na SESUR, que se encontra de licença 
para trato de interesse particular. 

S E C R E T A R I A D E 
E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

TERMO DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELE
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
TRÊS LAGOAS, NA FORMA ABAIXO: 

Aos 04 dias do mis de maio do ano de mil novecentos e 
noventa e dois (1992), na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, sita ã Praça Antônio Rabelo, 85 - Varadouro, foi lavra
do o presente Termo de Cpnvinio, celebrado entre a Preeitura Mu 
nicipal de João Pessoa, representada neste ato pelo seu Titular 
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Dr. CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA, daqui por diante denomina 
da simplesmente PREFEITURA, e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
TRÊS LAGOAS, sita ã Rua da Mangueira nQ 799 - Tris Lagoas 
Marés, representada pelo seu Presidente PEDRO JOSÉ DA SILVA, 
doravante denominada simplesmente ASSOCIAÇÃO, mediante i 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeti 
vo prtstíst assistência técnico-pedagógica a ASSOCIAÇÃO, colo
cando a sua disposições professores, técnicos e pessoal de 
apoio pertencentes aos seus quadros. 

CLAUSULA SEGUNDA - A PREFEITURA não interferirá 
Administração da ASSOCIAÇÃO, a qual manterá a sua autonomia , 
salvo no que concerne a orientação, supervisão e fiscalização 
do ensino, dos professores, técnicos e pessoal de apoio colo 
cados ã disposição. 

CLAUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO comprete-se, remeter 
mensalmente até o dia 29 de cada mês, a frequência do Pessoal 
ã disposição, a fim de que façam jus aos seus vencimentos. 

CLAUSULA QUARTA - A Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, fica autorizada a fiscalizar o cumprimento deste con 
vênio, podendo, denunciã-lo caso a ASSOCIAÇÃO venha a infrin 
gir quaisquer de suas Cláusulas. 

CLÁUSULA QUINTA - A PREFEITURA repassará mensalmente a 
ASSOCIAÇÃO, a importância correspondente a 32 (trinta e dois) 
UVPM (Unidade Valor Padrão do Município), a titulo de coope
ração para manutenção das atividades educacionais. 

CLAUSULA SEXTA - O presente Convênio entrará em vigor 
na data de sua assinatura e será por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam ad 
vir da execução do presente Convênio, fica eleito o foro de 
João Pessoa, Capital do estado da Paraíba. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado , 
lavrou-se o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assina 
do pelas partes e pelo Secretário Municipal de Educação e 
Cultura, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam. 

João Pessoa, 04 de maio de 1992 

TO PINTO MVNÊÜETRA 
Prefeito/ 

PEDRO JOSÉ DA SILVA 
Presidente da Associação 

ITAPUAN BOTTO TARGIN0 
Secretário de Educação e Cultura 

S T P - S U P E R I N T E N D Ê N C I A 
T R A N S P O R T E S 

P Ú B L I C O S 

PORTARIA NQ 055/92 

AUTORIZA REAJUSTE NA TARIFA DOS SERVIÇOS 
DE TAXI E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

26 de Dezembro de 1984 e Decreto nQ 1.788 de 20 de abril de 1990 

CONSIDERANDO os aumentos nos preços de veículos, peças, 
pneus, acessórios e combustíveis. 

RESOLVE: 

I - Fica realinhado para Cr$ 2.875,00 (Dois mil oitocen 
tos e setenta e cinco cruzeiros), o valor da Unidade Taximétrica 
UT, correspodnente a um reajuste de 25% no Serviço de Transportes 
de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro, e os valores 
serão cobrados conforme tabela elaborada pela STP. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 10 de 
setembro de 1992. 

João Pessoa, 09 de setembro de 1992 

CARLOS ALBERTO BAT1NGA CHAVES 
• Superintendente 

PORTARIA NQ 56/92 

0 SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÜBLI 
COS DE JOÃO PES0A, no uso das atribui
ções que lhe confere a Lei 4601 de 26 d 
dezembro de 1984 e tendo em vista o que 
consta no oficio 171/92 de 03 de setem 
bro de 1992 do Juiz de Direito da 1§ 
Vara da Fazenda Pública, 

RESOLVE: 

I - Fazer retornar às suas atividades a funcionária AN
GELA MONEIRO BARBOSA, matrícula 0149 na função de Auxiliar Técni 
co B-2, lotada na DITEC, que se encontrava de licença para trato 
de interesse particular. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

João Pessoa, 08 de Setembro de 1992 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 
Superintendente 

MANTENHA A 

CIDADE LIMPA 

POVO DESENVOLVIDO 

E POVO LIMPO 
0 SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES PÚBLICOS DE JOÃO PES 

SOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nQ 4.601 de 


